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Abre INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR DIRETA 
DE SUPLENTES, no município de Novo Horizonte do Oeste - Estado de Rondônia. 

O Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente de Novo Horizonte - RO, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal 

n.8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução do CONANDA

N.170/2014 e Lei Municipal n.019/1997 com alteração pela lei municipal nº604/2009 e suas

alterações, abre as inscrições para escolha suplementar direta de 1 Conselheiro Tutelar e 5

Suplentes de Conselheiros Tutelares para atuarem no Conselho Tutelar de Novo Horizonte do

Oeste e dá outras providenciais.

1. DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO:

1.1- Ficam aberta 5 (cinco) vagas para Conselheiro Tutelar Suplente e uma (1) para titular do

Município de Novo Horizonte do Oeste/RO, para cumprimento de mandato 31 de dezembro

de 2024, em conformidade com o art. 139, parágrafo segundo, da Lei Federal n.8.069/1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente);

1.2- O exercício efetivo da função de Conselheiro do Conselho Tutelar do Município de Novo 

Horizonte do Oeste-RO, constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de 

idoneidade moral, não gerando vínculo empregatício com o Poder Executivo Municipal. 

O Candidato que obtiver maior número de votos, será considerado Conselheiro Tutelar 

Suplente e assumirá o cargo de Conselheiro Tutelar Suplente preenchendo as 5 (cinco) vagas, 

seguindo-se a ordem decrescente de votos válidos no pleito eleitoral; 

2.Serão preenchidas 5 vagas de Conselheiro Tutelar Suplente, e uma vaga para Conselheiro

Tutelar Titular, com carga horária de 40h/semanais e com vencimento de R$ 1.818,00 (Hum

mil oitocentos e dezoito);

3. O horário de expediente do Conselheiro Tutelar é das 7h30min às 13h30min.

3.1 Todos os Conselheiros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a período de sobreaviso, 

diuturnamente, inclusive nos finais de semana e feriados; 

3 .2 Os plantões prestados pelos Conselheiros Tutelares não serão remunerados e tampouco 

objeto de compensação, por integrarem as atividades e competências do Conselho Tutelar; 

3 .3 As especificações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos deveres do cargo 

de Conselheiro Tutelar serão aplicadas de acordo com a Lei Federal n.8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e Lei Municipal n.604/2009 de 25 de março 2009 e suas alterações, 

bem como demais resoluções do CONANDA-Conselho Nacional dos Direitos das Crianças e 














